
ESTADO DO CEARÁ

~?ucra/ de - ~crÚina

Lei n2 250119,- De 28 de abri1. 1..992.

Autorizo o Poder Executivo a firmar a-
cordo de parcelamento de a{vida para t

com o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS - e dá outr~as providênciaa

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ITAPI~NA,

o lHSS,
de 1.991.

i '

Faç o saber que a c~~ Munic~pa.:(d,eç;ret{J/e ~~.;'~.. )' ,.t
a seguinte lei: .:: · ." . '.'.,,(C"iiê\ . ~",,:"•.~lg:"M ~j

'- I '('I~

Art. 1.Q - Fica o Pode~ Executi"t0 a.qtor:llz~ <,

do Munic{Pio, firmar acordo' .de ;;par?eJ.am~to (de ~:,
,j , 1; ,'r'l

na forma do art. 58 da Lei n~ ·~.212, de /:< . ; I, . ;i, ii
I . t •• • ~4, ij

I II~. , ! (~ ,1 ~.
, ,.., q,l 4·

Art. 22 - Para o pagamerrto de Jilrestaçao, ::1

de c6ntribuições norma.f'~~j
, ': ~;t;f~~l

utilizar, vincular e :pe,'~',;'.,,,.'
,',)'1',." ~~:;;

de parcelas do Fundo de Participaçao dos Munic~'~O:..•. .' 'f~i~rfi:~i;
Art. 3 Q - O Poder EJ,ecut~vo conaagnara n~~:n:\!~e:~.1

anual e plurianual do M'Ill1ic:l:Pio"potações espec~.~~:.;::"tl;i
, . \;~.~;

de contribuições "normaa e e 'para amo6t"tiza<.i;.·.
, l

e acessórios resultantes do cUmprimento desta 1.~
. ' , :"'r,

Art. 42 - Esta Lei entrara emV'igor na

, .
seus acessp~os, e

Executivo autorizado a

. , ,

Paço da Prefeit~ MUnicipal de I~iuna, aos'
28 de abri1. de 1..992.

J~e9~~::~eirn
Prefero Mun.i6fpal.
- ~ _._- - ------ --.- -- ---~-------_.. -


